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JUST IF ICAT IVA 

O presente crédito no valor de Cr$ 8.820.028 às Secretarias da Promo
ção Social, e Justiça, tem por finalidade atender despesas com gêneros alimentícios, 
centralizados pela Comissão Central de Compras do Estado, da seguinte conformi
dade: 

Secretaria da Promoção Social 

Departamento de Administração 
Divisão de Atendimento ao Menor 
Divisão de Atendimento Geral 
Instituto de Menores de Batatais 
Instituto de Menores de Itapetininga 
Instituto de Menores Santa Emília de Guarujá 
Instituto de Menores Margarida Galvão — Jacareí 
Instituto de Menores de Moji Mir im 
Instituto de Menores Anita Costa Lins 
Instituto de Menores de Iaras 
Instituto Modelo de Menores 
Instituto Menores D. Paulina de Souza Queirós 
Instituto de Menores Sampaio Viana 
Serviço Complementar de Acolhimento 
Serviço de Imigrantes Estrangeiros 
Serviço de Reabilitação Social 
Serviço de Atendimento Especializado • 

TOTAL . . . 

Secretaria da Justiça 

Penitenciária do Estado de São Paulo 
Instituto Penal Agrícola Dr . Javert de Andrade . 
Instituto Penal Agrícola de Bauru 
Casa de Cust. e Tratamento de Taubaté , 
Penitenciária Feminina de Tremembé 
Instituto de Reeducação de Tremembé 
Penitenciária Regional de Presidente Wenceslau 
Casa de Detenção de São Paulo 

TOTAL 

303 404 
662 .880 
606 .779 
53 .069 
97 .001 

115 974 
104 .880 
49. 595 
66. 495 
8. 190 

194. .825 
103 813 
112. 813 
44, .268 
37. ,926 
98. 942 

183. 400 

2.844.064 

1.407.478 
16.674 
26.169 

130.595 
34.056 
47.770 

444.760 
4.868.462 

6.975.964 

Artigo 2." — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretaria da Fazenda está 
autorizada a realizar nos termos da legislação vigente. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estftdo estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo t.° do Decreto n. 819, 
de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 

ÓRGÃOS 
TOTAL 3.a Quota 4.a Quota 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

11 — SECRETARIA DA PROMOÇÃO 
SOCIAL 
Administração Direta 

11.03 — Coordenadoria dos Estabelecimen
tos Sociais do Estado 
3.O.0.O — Despesas Correntes 

2.844.064 1.422.032 1.422.032 
17 — SECRETARIA DA JUSTIÇA 

Administração Direta 
17.04 — Departamento dos Institutos Penais 

do Estado 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

6.975.964 5.245.114 1.730.850 
9.820.028 6.667.146 3.152.882 

cação. 
Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 1973 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 1973 
Mar ia Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. Ã*. 

D E C R E T O N.° 2.317, D E 29 D E AGOSTO DE 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6." da 
Lei n. 55 de 27 de novembro de 1972 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 6.°, da Le i 

n. 55, de 27 de novembro de 1972, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à Secre
taria dos Transportes, um crédito de Cr$ 761.312,00 (setecentos e sessenta « um mil , 
trezentos e doze cruzeiros), suplementar as dotações do orçamento vigerjte. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito ora 
aberto observará a seguinte discriminação: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR STJBELEMENTO 

«rgão: SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
Unidade Orçamentária: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA S E D E 

Código: 16 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subclemento Elemento 

1 
Subcategoria | Categoria 

í 
Econômica | Económica 

\ 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 
3.1.5.0 

249,000 . 
249.000 

308,882 

557.882 
557.882 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO AS C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
Unidade Orçamentária: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA S E D E 
Categoria de Programação: CONJUNTO D E ATIV IDADES CENTRAIS E COMUNS 

Código: 01 
Código: 40.31.00.00 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subclemento Elemento 

Subcategoria / Categoria 
Económica | Econômica 

! 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 
3.1.5.0 

1 

í 249.000 
249.000 1 

308.882 

1 

í 557.882 
557 882 \ 

1 
1 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: D E P A R T A M E N T O HIDROVIARIO Código: 02 

CATEGORIA Subcategoria Categoria 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria Categoria 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Econômica Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.1.4:1 
3.1.5.0 

DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Outros Serviços de Terceiros . . . 
Encargos Diversos 
Encargos Gerais 
Despesas de Exercícios Anteriores 

10.900 

68.000 

21.250 
10.900 

68.000 

103.280 

203.430 
203.430 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: D E P A R T A M E N T O HIDROVIARIO 

Categoria de Programação: CONJUNTO D E ATIV IDADES CENTRAIS E COMUNfe 

Código: 02 

Código: 40.31.00.00 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.1.4.1 
3.1.5.0 

10.900 

68.000 

21.250 
10.900 

68.000 

103.280 

203.430 
203.430 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar destina-se a cobrir deficiências orça
mentárias verificadas no transcorrer do exercício, bem como despesas relativas a 
exercícios anteriores, surgidas após a elaboração orçamentária para 1973 e de cor
rentes da execução dos contratos n.°s 2|68 — A T C P (Projeto dt Viabilidade Eco-
nômico-Finariceira das Obras do Anel Ferroviário), 5|67 — D H (Viabilidade de Na
vegações nos Rios Tietê e Paraná), Convênio com a Campanha Nacional de A l i 

mentação Escolar (transporte da merenda escolar), e transporte de militares das 
guarnições de Barueri e Quitaúna. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito que a Secretaria da Fazenda está 
autorizada a realizar, nos termos da legislação vigente. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida no Anexo I, de que trata o artigo 4.°. do Decreto u." 819, 
de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade; 


